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PRO-REITORIA PLAN. DESEN. INSTITUCIONAL

  EDITAL Nº 51/2025 - PRO-PRD/RET/IFSP, DE 3 DE JUNHO DE 2025

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE SÃO PAULO – IFSP, no uso das suas atribuições conferidas pela Portaria nº 2.772, de 31 de julho de
2020, torna pública a RETIFICAÇÃO do Edital nº 46/2025 - PRO-PRD/RET/IFSP, de 19 de maio de 2025, publicado no
Diário Oficial da União em 20 de maio de 2025, que trata da abertura de inscrições para Processo Seletivo Simplificado para
Professor Substituto:

 

1) Incluir, no item 1.1. Tabela 1, a seguinte vaga:

Campus Sitio eletrônico  do 
campus E-mail do campus Área Vaga/ 

Tipo

Regime 
de 

Trabalho

Código 
para 
GRU

Votuporanga https://vtp.ifsp.edu.br/ cgp.vtp@ifsp.edu.br
Letras:
Português
e Libras

1 AC 40h 250571

 

2) Incluir, no item 1.2 Tabela 2 - Formação exigida:

Área Campus Formação Exigida

Letras:
Português
e Libras

Votuporanga

Licenciatura em Letras - Português e Libras ou Licenciatura
em Letras - Português (podendo ser combinada com
qualquer língua estrangeira) acrescido de Licenciatura em
Letras - Libras (também podendo ser combinada com outra
formação)

 

3) Estabelecer que, exclusivamente para a vaga Letras - Português e Libras (Campus Votuporanga), as
inscrições serão recebidas única e exclusivamente por meio de formulário eletrônico, disponível no endereço
https://concursopublico.ifsp.edu.br/, no período de 04 de junho de 2025 (0h) até às 16 horas do dia 18 de junho de 2025.

4 ) Estabelecer que, exclusivamente para a vaga Letras - Português e Libras (Campus Votuporanga),
a solicitação de isenção da taxa de inscrição deverá ser feita até às 16 horas do terceiro dia útil do início das inscrições, isto
é, 06/06/2025. Os candidatos que desejarem solicitar a isenção da taxa de inscrição deverão proceder conforme item 4.2.
do Edital nº 46/2025 - PRO-PRD/RET/IFSP.

5) PRORROGAR, até às 16 horas de 18/06/2025, as inscrições do Processo Seletivo Simplificado para
contratação de Professor Substituto de que trata o Edital nº 46/2025 - PRO-PRD/RET/IFSP, de 19 de maio de 2025,
publicado no Diário Oficial da União em 20 de maio de 2025:

Araraquara - Indústria
Avaré - Mecânica
Birigui - Mecânica
Boituva - Física
Campinas - Eletrônica
Campos do Jordão - Pedagogia
Catanduva - Informática
Hortolândia - Filosofia
Hortolândia - Informática
Guarulhos - Educação Física
Guarulhos - Eletrônica
Guarulhos - Gestão
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Guarulhos - Informática
Itapetininga - Filosofia
Itaquaquecetuba - Física
Itaquaquecetuba - Matemática
Itaquaquecetuba - Mecânica
Jacareí - Contabilidade
Jacareí - Filosofia
Jacareí - Informática
Jundiaí - Artes
Matão - Letras: Português e Espanhol
Pirituba - Filosofia
Presidente Epitácio - Construção Civil
Presidente Epitácio - Elétrica
Presidente Epitácio - Pedagogia
Registro - Arquitetura
Registro - Construção Civil
Registro - Educação Física
Registro - Física
Registro - Eletroeletrônica / Mecatrônica
Salto - Eletrônica
Salto - Matemática
São Carlos - Engenharia Aeronáutica
São João da Boa Vista - História
São João da Boa Vista - Informática
São José dos Campos - Eletrotécnica
São José dos Campos - Mecânica
São Miguel Paulista - Informática
São Paulo - Eletrônica
São Paulo - Informática
São Roque - Biologia
São Roque - Educação Física
São Roque - Pedagogia
São Roque - Química
São Roque - Sociologia
Tupã - Artes
Tupã - Eletrônica
Votuporanga - Informática

 

 

 

 

Guilherme Oliveira Leite

(assinado eletronicamente)
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